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ARTIGOS

IMPACTO DA RESOLUÇÃO CNJ 492 E DESAFIOS DA CAPACITAÇÃO DE 
GÊNERO EM PERSPECTIVA INTERSECCIONAL NA REGIÃO SUDESTE

IMPACT OF CNJ RESOLUTION 492 AND CHALLENGES OF GENDER TRAINING 
FROM AN INTERSECTIONAL PERSPECTIVE IN THE SOUTHEAST REGION

Daniele Mendes de Melo

Resumo: O artigo analisa a falta de capacitação em questões de gênero, raça, etnia e demais 
interseccionalidades como barreira estrutural ao acesso das mulheres à Justiça. O objetivo 
é compreender o impacto da Resolução CNJ n. 492/2023, que estabeleceu a obrigatoriedade 
de capacitação nessa temática. O estudo foi realizado junto às Escolas de Magistratura 
Estaduais da Região Sudeste, para identificar desafios à sua efetividade. Trata-se de pesquisa 
empírica documental, com abordagem qualitativa. Os resultados indicam que a norma não 
tem repercutido, numérica e qualitativamente, nos cursos de formação realizados na região, 
sendo a ausência de um modelo de gestão orientado a resultados o principal obstáculo para 
a implementação dessa política judiciária.

Palavras-chave: Perspectiva de gênero. Resolução CNJ n. 492/2023. Capacitação de 
magistrados.

Abstract: This article analyzes the lack of training on gender, race, ethnicity, and other 
intersectionality issues as a structural barrier to women’s access to justice. The objective 
is to understand the impact of CNJ Resolution No. 492/2023, which established mandatory 
training on this subject. The study was conducted with the State Magistrate Schools of the 
Southeast Region to identify challenges to its effectiveness. This is an empirical documentary 
research with a qualitative approach. The results indicate that the regulation has not had 
significant quantitative or qualitative impact on the training courses offered in the region, 
with the absence of a results-oriented management model being the main obstacle to the 
implementation of this judicial policy.
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1 INTRODUÇÃO 

1 O termo mulheres, aqui utilizado, abrange todas as fases de vida da mulher. Assim como tem sido empregado pelo 
Comitê da ONU para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Comitê CEDAW) em suas Re-
comendações Gerais 33 e 35 (ONU, 2015a, 2019), todas as referências a mulheres neste artigo compreendem mulheres 
e meninas, ao menos que seja especificado de forma diversa.

As dinâmicas internas do Poder Judiciário 
podem configurar obstáculos estruturais ao 
acesso das mulheres1 à Justiça, tanto em 
nível individual quanto coletivo. No plano 
individual, as barreiras institucionais dificul-
tam ou impedem o reconhecimento de seus 
direitos. No âmbito coletivo, esses obstácu-
los contribuem para o descrédito do siste-
ma de Justiça como espaço legítimo para a 
reivindicação de direitos. Isso porque o não 
acolhimento de uma demanda pode gerar re-
flexos nas múltiplas realidades das mulhe-
res que se encontram em situação similar. A 
negativa de um direito individual, portanto, 
compromete a inclusão social e inferioriza 
as mulheres enquanto grupo (CIDH, 2001).

Para a inversão das dinâmicas de exclu-
são no interior do sistema de Justiça, não 
basta o respeito aos direitos humanos das 
mulheres, consagrados pelos instrumentos 
internacionais de proteção. Leis que asse-
guram a igualdade ou que garantam direitos 
podem ter efeitos discriminatórios na práti-
ca. Ou porque deixam de ser aplicadas ou 
em razão de uma interpretação destituída 
da perspectiva de gênero, raça, etnia, além 
de outras vulnerabilidades desprezadas no 
julgamento.

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
reconhecendo a importância da capacita-
ção de juízas e juízes em questões de gê-
nero, raça e etnia, editou a Resolução CNJ 
n. 492/2023, que estendeu a obrigatorieda-
de de formação nessa temática para todo 
o país. Por meio da Resolução, coube aos 
tribunais e respectivas escolas de magistra-
tura a inclusão desse conteúdo nos cursos 
que disponibilizam, com periodicidade míni-
ma anual.

Antes dessa normativa, o CNJ já indica-
va as primeiras ações para a inserção do 
julgamento com perspectiva de gênero no 
sistema de Justiça. A Recomendação CNJ 
n. 82/2020, de caráter facultativo, tratava da 
necessidade de capacitação em gênero para 
juízas e juízes com competência para julgar 
questões de violência doméstica e familiar. 
A sugestão de direcionamento da formação 
às varas especializadas, contudo, deixava de 
fora todos os demais julgadores que lidavam 
com gênero de forma transversal nas demais 
áreas do Direito (Zufelato; Melo, 2021).

Dois anos mais tarde, a Recomendação 
CNJ n. 128/2022 sugeriu a adoção do Pro-
tocolo para Julgamento com Perspectiva de 
Gênero no âmbito do Poder Judiciário. Fruto 
do trabalho coletivo de juízas e juízes, insti-
tuído pela Portaria CNJ n. 27/2021, o Proto-
colo trouxe considerações teóricas de fácil 
assimilação. Com isso, converteu-se em um 
guia para julgamentos livres de estereótipos 
e um suporte para o rompimento das discri-
minações em todas as áreas do Direito que 
envolvam o interesse das mulheres.

O protagonismo do CNJ na redução das 
desigualdades nos julgamentos, antevisto 
desde a edição dos atos citados (Zufelato; 
Melo, 2021), agora é alçado a um novo pa-
tamar. Com a edição da Resolução CNJ n. 
492/2023, o Conselho, ao mesmo tempo que 
tornou compulsória a capacitação, chamou 
para si a responsabilidade de regular e dar 
seguimento a uma política judiciária. Para 
esse fim, instituiu um Comitê de Acompa-
nhamento e Capacitação sobre Julgamento 
com Perspectiva de Gênero, por meio da Por-
taria CNJ n. 329/2023.

As recomendações e a resolução citadas 
inserem-se na Política Nacional de Enfrenta-
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mento à Violência contra as Mulheres pelo 
Poder Judiciário, instituída pela Resolução 
CNJ n. 254/2018. Um dos objetivos dessa 
Política Judiciária é, justamente, fomentar 
a capacitação permanente de magistrados 
e servidores em questões de gênero, raça e 
etnia por meio das escolas de magistratura 
e judiciais. 

A capacitação de juízas e juízes, agora 
obrigatória, é considerada um dos recursos 
fundamentais a ser empregado para reverter 
as barreiras de acesso à Justiça para mu-
lheres (Bezerra; Carvalho, 2024; Cirino; Fe-
liciano, 2023). Não se tem notícia, contudo, 
sobre o número de cursos, de participantes, 
de conteúdo, da metodologia utilizada para 
avaliação e dos resultados alcançados pelos 
Tribunais, por meio das formações realiza-
das pelas Escolas de Magistratura. Na au-
sência desses dados não é possível antever 
se a normativa tem sido cumprida e de que 
modo poderá ter seguimento como uma po-
lítica pública nacional. Em última análise, a 
apuração dos dados mencionados, quando 
viabilizada, poderá se tornar um instrumento 
essencial para o fortalecimento de políticas 
públicas eficazes e inclusivas, contribuindo 
para a superação de barreiras estruturais ao 
acesso das mulheres à Justiça.

Diante das limitações deste artigo, não 
seria possível o levantamento de todos os 
cursos formativos realizados no país. Des-
se modo, o presente estudo utilizou a região 
Sudeste e a Justiça Estadual como recorte 
territorial. Trata-se da região que possui o 
maior volume de processos e o maior núme-
ro de juízas e juízes do país (CNJ, 2025a). 
Conta também com a maior quantidade de 
processos de violência doméstica e familiar, 
especialidade que requer uma intervenção 
preventiva e protetiva do Poder Judiciário 
para evitar o agravamento do risco ao qual 
estão sujeitas as mulheres (CNJ, 2025b).

Com base na amostra colhida a partir 
de fontes primárias – informes obtidos por 

meio das quatro Escolas da Magistratura –, 
conjugada com a interpretação das fontes 
secundárias, a partir dos dados coletados do 
site do CNJ, a pesquisa pode ser classificada 
como empírica e documental, de abordagem 
qualitativa (Gustin; Dias; Nicácio, 2020).

Para compreender o atual estágio das 
formações realizadas na região, de modo a 
gerar dados que facilitem o acompanhamen-
to e a avaliação da política implementada, o 
presente artigo busca responder ao seguinte 
problema: qual o impacto da Resolução CNJ 
n. 492/2023 no processo de capacitação de 
juízas e juízes estaduais da Região Sudeste 
do país? Quais os desafios existentes para 
que a Resolução CNJ n. 492/2023 alcance 
efetividade?

Diante da contextualização do problema, 
o objetivo deste artigo é analisar o impacto 
da Resolução CNJ n. 492/2023 junto às Es-
colas Estaduais da Magistratura na Região 
Sudeste, bem como identificar os possíveis 
desafios à efetividade da referida normativa.

O estudo foi estruturado em três partes, 
além da introdução e da conclusão. A primei-
ra trata dos marcos legais da capacitação 
em questões de gênero. A segunda relaciona 
a ausência de capacitação de juízas e juízes 
em temas de gênero e outras vertentes inter-
seccionais aos obstáculos estruturais que 
dificultam o acesso das mulheres à Justiça. 
A terceira descreve a metodologia e os resul-
tados obtidos a partir dos dados referentes 
às capacitações promovidas pelas Escolas 
Estaduais da Magistratura da Região Su-
deste. A discussão dos resultados — que 
compara o biênio anterior e o posterior à 
Resolução nº 492 do CNJ — é apresentada 
na conclusão, juntamente com os desafios 
para a construção de uma política judiciária 
capaz de remover as barreiras institucionais 
que impedem as mulheres de obter a efetiva 
satisfação de seus direitos. Todas as tradu-
ções apresentadas neste estudo são de ela-
boração própria.
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2 MARCO LEGAL DA CAPACITAÇÃO EM QUESTÕES DE GÊNERO

A promoção do bem de todas e todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e outras formas de discriminação e a cons-
trução de uma sociedade livre, justa e solidá-
ria, previstos como objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil, nos ter-
mos do art. 3º, incisos I e IV, da Constituição 
(Brasil, 1988), indicam o objetivo amplo a ser 
atingido por meio da capacitação de juízas 
e juízes. 

Juntamente com a garantia constitucio-
nal da igualdade entre homens e mulheres 
(art. 5º, I) e aos princípios da dignidade hu-
mana e cidadania (art. 3º, II e III), tais ob-
jetivos compõem o cabedal estruturado 
pela Constituição Federal para assegurar a 
igualdade de gênero sob uma postura não 
discriminatória por parte do Poder Judiciário 
(Brasil, 1988). 

No campo internacional, convenções e 
tratados ratificados pelo Brasil também in-
tegram o corpo juris que norteia a condução 
dos julgamentos das mulheres que buscam 
o exercício de seus direitos e de suas liber-
dades por meio do sistema de Justiça.

A necessidade de modificação dos pa-
drões socioculturais para que seja assegu-
rado o pleno desenvolvimento e progresso 
das mulheres, está prevista na Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher - conhecida 
por sua sigla em inglês, CEDAW (ONU, 1979). 
A Recomendação Geral n. 33, normativa que 
tem por finalidade esclarecer a CEDAW, cui-
da de forma expressa, no item 29, a, sobre a 
inclusão de medidas de conscientização e 
capacitação em gênero, em todos os aspec-
tos, para os agentes do sistema de justiça 
(ONU, 2015a).

O treinamento de todo os profissionais do 
Judiciário responsáveis por políticas de pre-
venção, punição e erradicação da violência 

contra mulher, bem como a implementação 
de mudanças que combatam preconcei-
tos e outras práticas de subjugação contra 
esse grupo estão previstos no art. 8º, c e h, 
da Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
(OEA, 1994). A Convenção de Belém do Pará 
(CBP), como ficou conhecida, não descuidou 
da incorporação, pelos agentes do Estado, 
do olhar interseccional para as diferentes 
vulnerabilidades associadas aos marcado-
res sociais das mulheres (art. 9º).

O compromisso das instituições de Jus-
tiça brasileiras no enfrentamento das ques-
tões de gênero e discriminação contra as 
mulheres faz parte da Agenda 2030 da Or-
ganização das Nações Unidas, para o Desen-
volvimento Sustentável (ONU, 2015b).

Entre os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) a serem incorporados pelo 
Brasil, está o de número 16, que dispõe sobre 
Paz, Justiça e Instituições Eficazes. Além des-
se, o ODS 5 trata da Igualdade de Gênero e o 
ODS 10, sobre a Redução das Desigualdades. 
Relaciona-se com os dois objetivos antes 
citados, o ODS 3, que diz respeito à Saúde e 
Bem-Estar (ONU, 2015b). A leitura conjuga-
da desses objetivos conduz à necessidade 
de resguardar as mulheres de práticas que 
ofendam sua integridade pessoal, onde se 
insere a discriminação presente no interior 
das instituições estatais que não observam 
a igualdade de gênero nos julgamentos.

A indispensabilidade de fazer valer esses 
dispositivos legais e compromissos interna-
cionais ganhou dimensão em data recente, 
em que o país foi declarado responsável pela 
violação dos direitos da vítima Márcia e de 
sua família pela Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos (Corte IDH, 2021).

No julgamento do caso Barbosa de Souza 
e Outros vs. Brasil, a Corte Interamericana de 
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Direitos Humanos (Corte IDH) reconheceu 
que a investigação e o processo penal se 
desviaram dos objetivos legais ao focarem 
aspectos da vida pessoal da vítima Márcia. 
Ao permitir que o comportamento e a sexua-
lidade da vítima fossem objeto das fases de 
inquérito e processual, os operadores do di-
reito contribuíram para a construção da  sua 
imagem como merecedora do seu destino 
fatídico.

Após reconhecer a visão estereotipada 
presente no julgamento, a Corte determinou 
que o Brasil implementasse um programa de 
formação, capacitação e sensibilização com 
perspectiva de gênero e raça para os opera-
dores de Justiça do Estado da Paraíba, onde 
os fatos ocorreram.

Vinte anos antes, a Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos (CIDH) já havia 
recomendado que o Brasil implementasse 
medidas de capacitação e sensibilização a 
todos os funcionários judiciais e policiais es-
pecializados nas questões relativas à violên-
cia doméstica, conforme consta no relatório 
de mérito do caso Maria da Penha Fernandes 
vs. Brasil (CIDH, 2001).

O impacto do Relatório n. 54/01, da CIDH 
, resultou na edição da Lei n. 11.340/2006, 
que recebeu o nome da vítima Maria da Pe-

nha. O êxito na aprovação da lei foi fruto da 
advocacy dos movimentos feministas e de 
mulheres, que já havia empreendido esfor-
ços para que a pretensão de Maria da Pe-
nha Fernandes fosse levada à CIDH, também 
contribuiu decisivamente para aprovação do 
referido diploma legal (Barsted, 2011; Cala-
zans; Cortes, 2011). 

A Lei Maria da Penha designou as ações 
de prevenção, proteção e de enfrentamento 
à violência de gênero, doméstica e familiar 
contra as mulheres como política pública. 
Entre o conjunto de ações a ser empreendido 
para a consecução desse objetivo, estabe-
leceu a capacitação do Poder Judiciário, no 
artigo 8º, incisos I e VII (Brasil, 2006).

Esses pilares, de direito interno e interna-
cional, oferecem o suporte normativo para 
que o Brasil implemente os cursos de capa-
citação em questões de gênero em todas as 
suas vertentes interseccionais como política 
pública. Traçados os marcos jurídicos dos 
cursos de formação do Poder Judiciário, o 
próximo tópico desenvolve a ideia de que a 
ausência de uma lente de gênero e demais 
perspectivas interseccionais nos julgamen-
tos representa um obstáculo estrutural para 
o acesso das mulheres à Justiça.

3 CAPACITAÇÃO E O ACESSO À JUSTIÇA

O acesso à Justiça, garantido constitu-
cionalmente no art. 5º, inciso XXXV (Brasil, 
1988), não pode ser interpretado de forma 
desvinculada dos obstáculos enfrentados 
por determinados setores da população para 
aceder seus direitos e torná-los efetivos. 

Para que o acesso à Justiça seja assegu-
rado em igualdade de condições a todos os 
cidadãos, essas barreiras precisam ser iden-
tificadas para que venham a ser  removidas. 
O problema é que inúmeras dessas barreiras 
são invisibilizadas, o que afeta desproporcio-

nalmente determinados grupos de pessoas 
que sofrem discriminação devido a marcado-
res sociais de gênero, raça, etnia, orientação 
sexual, idade, origem nacional ou regional, 
deficiência, condição socioeconômica, entre 
outros (La Rosa Calle, 2009).

As barreiras invisibilizadas decorrem de 
uma desigualdade estrutural, considerada 
por Young como:
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um conjunto de processos sociais re-
produzidos que reforçam um ao ou-
tro para capacitar ou restringir ações 
individuais de várias maneiras. O que 
nós referimos por diferenciações de 
gênero, raça, classe, idade e outros, 
no contexto em que as desigualda-
des são consideradas injustas, são 
as relações sociais que tendem a pri-
vilegiar alguns mais do que a outros 
(Young, 2001, p. 2).

Como era de se esperar, a estruturação 
desses processos sociais também se reflete 
no sistema de Justiça, que inibe a capacida-
de das mulheres de postular e obter a satis-
fação de seus direitos. 

Em relação aos direitos das mulheres, 
o componente estrutural do Direito não se 
restringe ao componente formal da lei, con-
forme problematiza Alda Facio. Segundo a 
autora, a questão estrutural não é evidente 
porque não está inscrita na lei ou no proces-
so interpretativo. São os conteúdos resultan-
tes da interpretação que se convertem em 
leis não escritas (Facio, 1992).

Aliado ao componente estrutural está o 
componente político cultural, que diz respei-
to ao significado que os intérpretes e a socie-
dade conferem à lei ao longo do tempo. Nes-
se período, o componente formal da lei pode 
até mesmo sofrer um desvirtuamento do seu 
sentido original. Todos os três componentes 
da lei, o formal normativo, o estrutural e o 
político-cultural mantêm uma relação estrei-
ta de influência recíproca. Em razão dessa 
complexidade presente no discurso jurídico, 
a autora considera indispensável um apro-
fundado exercício analítico para eliminar a 
discriminação e a subordinação das mulhe-
res (Facio, 1992).

A fim de obter o reconhecimento recíproco 
de grupos invisibilizados de modo a conferir-
-lhes igualdade de status, é pressuposto, de 
acordo com Fraser (2007), que sejam exa-
minados “os padrões institucionalizados de 
valoração cultural em função de seus efeitos 
sobre a posição relativa dos atores sociais” 

(Fraser, 2007, p. 108). A desinstitucionaliza-
ção desses padrões, para a autora, depende 
da implementação de “padrões que a promo-
vam” (Fraser, 2007, p. 109).

No âmbito do Poder Judiciário, a reconfi-
guração desses padrões implica conceber 
o acesso à Justiça como “um instrumento 
para a transformação das relações de po-
der que perpetuam a exclusão, a pobreza e a 
dependência de grupos tais como mulheres, 
presos, indígenas, migrantes, pessoas com 
deficiência, crianças e adolescentes, idosos, 
trabalhadores, etc.” (PNUD, 2005, p. 11).

Trata-se de uma abordagem diferenciada 
do tradicional enfoque institucionalista do 
acesso à justiça. Embora continuem válidas 
as preocupações levantadas por Cappellet-
ti e Garth (1998) com relação à reforma de 
procedimentos; criação de meios alternati-
vos de resolução de conflitos e ampliação 
das instituições para acolher conflitos de 
relevância social, busca-se agora um novo 
paradigma de atuação das instituições de 
Justiça.

O acesso à Justiça deixa de ser com-
preendido exclusivamente dentro de um 
sistema de recepção de litígios, centrado na 
máquina judiciária e na sua (re)organização, 
para abranger o modo pelo qual esse siste-
ma de normas regula e produz determinados 
comportamentos (Cappelletti; Garth, 1998; 
Galanter, 2018). 

Sob essa perspectiva, o acesso à Justiça 
passa a ser concebido como uma política 
integral, dotada de instrumentos capazes de 
“subverter a influência das barreiras estru-
turais sociais, econômicas e culturais que 
pesam sobre o grupo de população ao qual 
se dirige sua ação” (PNUD, 2005, p. 14).

Em linhas gerais, três classes de obstácu-
los podem impedir o acesso à justiça, sendo 
eles institucionais, econômicos e sociais. As 
barreiras institucionais envolvem a concep-
ção ou desenho do sistema de Justiça, que 
limita o acesso indistinto de todos os cida-
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dãos. As barreiras econômicas são aquelas 
que afetam transações e o desenvolvimento 
do país, assim como setores empobrecidos 
da população. Por fim, as barreiras sociais 
atingem grupos sociais determinados, tra-
dicionalmente marginalizados, e se subdivi-
dem em barreiras linguísticas, culturais e de 
gênero (La Rosa Calle, 2009).

Neste estudo, destaca-se a barreira ins-
titucional, que, em se tratando de acesso à 
Justiça por mulheres, conjuga-se com as 
barreiras sociais de gênero, linguística e 
cultural, a depender do grupo vulnerabiliza-
do que necessita acessar seus direitos. Em 
razão disso, as mulheres que já tiveram que 
superar as barreiras sociais para acionar o 
sistema de Justiça sofrerão um segundo re-
vés dentro do próprio Poder Judiciário. 

Quando esse obstáculo é encontrado no 
interior do sistema de Justiça pode configu-
rar violência institucional, conceituada no 
artigo 9º da Resolução CNJ n. 254/2018, 
como a “ação ou omissão de qualquer órgão 
ou agente público que fragilize, de qualquer 
forma, o compromisso de proteção e preser-
vação dos direitos de mulheres” (CNJ, 2018).

A violência institucional abarca os este-
reótipos e preconceitos de gênero presentes 
no fazer jurisdicional. Para Cook e Cusack 
(2010, p. 9), nos julgamentos que partem de 
estereótipos, as mulheres são classificadas 
de acordo com uma visão social ou um atri-
buto de determinado grupo em relação ao 
qual ela se identifica. 

Nessas situações, são ignoradas todas as 
suas características individuais com base na 
generalização de um preconceito ou de um 
papel que normalmente é atribuído a esse 
grupo de mulheres (Cook; Cusack, 2010).    
Estereótipo recorrentemente utilizado é in-
versão de papéis, de vítima para ré, é uma 
situação recorrente quando a mulher é ou-
vida no processo de estupro. Nessa lógica, 
cabe a ela demonstrar, quando ouvida, que 
não deu causa à violência contra si pratica-

da; que tinha recato no vestir-se; que lutou 
para repelir a agressão. As perguntas reviti-
mizadoras dirigidas à vítima, não obstadas 
pelo julgador, são fruto do estereótipo de um 
perfil de mulher que merece a proteção legal 
(Ponterotto, 2007).

Quanto aos preconceitos de gênero, eles 
ocorrem quando as autoridades judiciárias 
fazem julgamentos das mulheres conside-
rando o seu próprio contexto de vida, e não 
o da mulher que postula proteção contra o 
autor da violência. Caso típico da violência 
doméstica e familiar é aquele em que as 
autoridades judiciárias negam uma medida 
protetiva de urgência por deixarem de consi-
derar as possíveis razões que levam as mu-
lheres a permanecerem no relacionamento 
abusivo.

A incapacidade dos julgadores de disso-
ciarem seu contexto de vida da questão leva-
da a julgamento tem explicação na ideologia 
de gênero patriarcal (Saffioti, 2019). Trata-se 
de ideologia que impregna a sociedade ci-
vil e o Estado, os quais são indissociáveis 
para a compreensão do todo social. A ma-
gistratura, também inserida no meio social, 
igualmente reproduz essa ideologia. Bonelli, 
Sciammarella e Kahwage (2023) recordam 
que, historicamente, a magistratura tem 
refletido a hegemonia branca e masculina 
que predominou até o início do século XX no 
meio jurídico.

A hegemonia na interpretação das leis se 
intensifica ao considerar a própria constru-
ção do Direito, também fundamentada na 
afirmação de uma supremacia trazida do 
colonialismo, como adverte Thula Pires:

A régua de proteção que determina 
o padrão a partir da qual bens como 
a liberdade passam a ser pensados 
deriva da afirmação da supremacia 
branca, masculina, cisheteronorma-
tiva, classista, cristã e inacessível a 
todos os corpos, bem como do resul-
tado dos processos de assimilação e 
aculturação violentos empreendidos 
pelo colonialismo (Pires, 2019, p. 71).
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A identificação de práticas discriminató-
rias , portanto, depende de uma visão amplia-
da de gênero, hábil a contemplar todas as 
diferenças presentes no cotidiano das mu-
lheres. Esse é o caso de mulheres negras, 
que são desproporcionalmente afetadas pela 
articulação de raça e classe social. Suelaine 
Carneiro discorre sobre a potencialização da 
violência que sofrem: 

[...] nas dificuldades de acesso aos 
serviços de saúde e na baixa atenção 
às especificidades da saúde das mu-
lheres negras; pela reificação de es-
tereótipos das mulheres negras; pela 
desvalorização da cultura e religiosi-
dade africana; pelas violências pro-
duzidas pelas forças de segurança 
do Estado, do crime organizado e de 
milícias, sofrendo maior exposição 
às drogas; por serem as principais 
vítimas do tráfico de mulheres, entre 
outras violações (Carneiro, 2017, p. 
19).

Para que essas demandas cheguem ao 
sistema de Justiça e sejam analisadas de 
forma não homogênea, a lente interseccional 
de gênero deve ser inserida nos julgamentos, 
de forma que o acesso à Justiça possa ser 
considerado integral. 

Sob esse viés, as categorias de articu-
lação ou interseccionalidade favorecem a 
compreensão de que “[...] as estruturas de 
classe, racismo, gênero e sexualidade não 
podem ser tratados como ́ variáveis indepen-
dentes´”, uma vez que a “[...] a opressão de 
cada uma está inscrita dentro da outra – é 
constituída pela outra e é constitutiva dela” 
(Brah, 2006, p. 351).

Desse modo, as dificuldades de acesso 
de mulheres à Justiça somente podem ser 
observadas mediante o reconhecimento dos 
marcadores de raça, etnia, orientação sexual, 
condição econômica, deficiência, crenças, 
origem nacional, entre outros relacionados 
ao seu ciclo de vida e condições geográficas. 

A inclusão da lente interseccional de gê-
nero nos julgamentos, contudo, não é uma 

tarefa fácil. Em especial, porque no Direito 
ainda predomina a ideia de “expertise como 
conhecimento neutro, acima de interesses 
específicos” (Bonelli; Sciammarella; Kahwa-
ge, 2023, p. 131). A incorporação de mudan-
ças institucionais substantivas, segundo as 
autoras, requer uma diversidade transforma-
dora, representativa de visões plurais, mas 
que, ao mesmo tempo, abandone a ideologia 
neutra.

As recentes políticas judiciárias de au-
mento da participação feminina e de pes-
soas negras, por meio de cotas, apesar de 
representar maior inclusão desse grupo, não 
resulta, por si só, em uma prática sensível à 
transformação no fazer jurisdicional (Bonelli; 
Sciammarella; Kahwage, 2023).

Em face dessa realidade compósita das 
barreiras estruturais de acesso à Justiça, a 
obrigatoriedade da capacitação em questão 
de gênero e suas interseccionalidades, esta-
belecida pela Resolução CNJ 492/2023, deve 
ser compreendida, no âmbito global, como 
um dever do Estado brasileiro e, no âmbito lo-
cal, como um dever funcional de juízas e juí-
zes (Bezerra; Gonçalves de Carvalho, 2024).

A capacitação obrigatória, instrumen-
talizada pelo Protocolo para Julgamen-
to com Perspectiva de Gênero, oferece, 
portanto, uma resposta institucional para 
a modificação dos padrões socioculturais 
presentes no fazer jurisdicional. Por essa 
via, a função produtiva do Direito pode vir a 
reprogramar conceitos e a produzir efeitos 
históricos para reverter as desigualdades 
estruturais (Ferraz; Costa, 2023).

Sob esse prisma, as normativas do CNJ 
que regulamentam as políticas judiciárias 
no país deverão alinhar seus objetivos a um 
modelo de gestão pública. Conforme desen-
volvido no início deste trabalho, esse modelo 
de gestão vem amparado no direito interno 
e internacional de proteção dos direitos hu-
manos das mulheres.
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Nesse sentido, os resultados a serem al-
cançados por meio da política de capacita-
ção estão em consonância com os compro-
missos internacionalmente assumidos pelo 
Brasil, seja por meio dos tratados e conven-
ções, seja para cumprir com os objetivos 
de desenvolvimento sustentável da agenda 
2030 (CEPAL, 2012).

De acordo com a matriz de análise pro-
duzida pela Comissão Econômica para a 
América Latina e o Caribe (CEPAL), todas as 
fases da política pública, desde a identifica-
ção do problema, desenho, implementação, 
monitoramento e avaliação, devem contar 
com indicadores para que sejam traçados 
diagnósticos segmentados que permitam a 

consolidação da política de gênero (CEPAL, 
2012).

Da fase de avaliação, destacam-se os me-
canismos de monitoramento e seguimento 
da política, incluindo a medição de seu im-
pacto, a exposição de seus indicadores, a 
produção de informações estatísticas como 
parte da estratégia de sustentabilidade, a re-
visão dos resultados e a redefinição de no-
vas políticas sobre essa temática (CEPAL, 
2012).

Assim orientadas, as capacitações aten-
derão aos objetivos de uma política nacional 
voltada à redução de barreiras institucionais 
de gênero e suas vertentes interseccionais.

4 METODOLOGIA E RESULTADOS 

Analisados os dados sobre violência do-
méstica e familiar de todos os tribunais do 
país, é possível perceber que a maior concen-
tração de processos, no ano de 2024, recaiu 
sobre a região Sudeste do Brasil. Somados 
os estados de São Paulo (152.766), Rio de 
Janeiro (72.267), Minas Gerais (59.803) e Es-
pírito Santo (23.396), chega-se ao total de 
308.232 processos. Apenas para se ter uma 
ideia, a segunda região de maior número de 
processos dessa natureza, a região Sul, rece-
beu 81 mil processos a menos (CNJ, 2025b).

O quantitativo de magistrados na Justiça 
Estadual da região Sudeste também supera 
as demais regiões do país. Os quatro esta-
dos, São Paulo (2.691), Minas Gerais (1.071), 
Rio de Janeiro (892) e Espírito Santo (299) 
possuem 4.953 juízas e juízes. A segunda 
região de maior concentração desses pro-
fissionais é a Nordeste, composta por nove 
estados (CNJ, 2025a).

Essas estatísticas denotam a dimensão 
da barreira institucional a ser suplantada por 
meio dos cursos de formação em perspecti-
va de gênero, raça, etnia e demais intersec-

cionalidades.  O problema se avoluma se fo-
rem consideradas, ainda na Justiça Comum, 
outras áreas especializadas, a exemplo do 
Direito de Família, Direito Civil, dentre outras.

Apesar deste estudo focar a Justiça Co-
mum, na questão do acesso de mulheres à 
Justiça, o universo a ser tratado abrange, 
também, a Justiça Federal, além das justiças 
especializadas, como a Justiça do Trabalho 
e Eleitoral. A necessidade de dispensar um 
olhar de gênero às demandas especializa-
das, inclusive, tem recebido destaque pelo 
CNJ. O banco de sentenças com perspecti-
va de gênero, hospedado no seu site, traz o 
número de decisões originárias da Justiça 
Eleitoral e Justiça do Trabalho (CNJ, 2025c)

Por fim, os demais operadores do sistema 
de Justiça, a exemplo de Membros do Mi-
nistério Público, Defensoria Pública, Advoca-
cia, Polícia Civil e Procuradorias, dependem 
igualmente de iniciativas de capacitação e 
formação para que o acesso de mulheres à 
Justiça receba atenção plena.

O recorte utilizado neste estudo, portanto, 
é uma pequena parcela para a conformação 



Revista CNJ, v.9, n.1 | jan./jun. 2025 | ISSN 2525-45002116

de uma política judiciária nacional na temá-
tica de gênero, raça, etnia e demais marca-
dores sociais de mulheres que dependem do 
sistema de Justiça para buscar seus direitos. 
Tecidas essas considerações sobre o pú-
blico-alvo selecionado, outro apontamento 
necessário diz respeito ao recorte temporal. 
Utilizou-se o biênio anterior à Resolução CNJ 
n. 492/2023 como termo inicial da análise 
para que fosse possível proceder à compa-
ração com o mesmo período transcorrido até 
aqui, contado da publicação da normativa.

Uma vez exposto o marco temporal e ter-
ritorial, passa-se aos esclarecimentos so-
bre a metodologia da coleta de dados e os 
critérios de inclusão e exclusão utilizados. 
Solicitadas as informações por e-mail dire-
tamente às escolas de magistratura sobre 
os cursos ministrados no período de 2021 
até a data do ofício enviado, os dados rece-
bidos foram dispostos em uma tabela única 
para identificar possíveis elementos comuns 
para uma comparação. Observou-se a falta 
de uniformidade na coleta original de dados 
por parte das escolas, a exemplo do sexo dos 
participantes. Outro dado discrepante refe-
re-se à inclusão, por São Paulo, de informes 
abrangentes de cursos que não tinham uma 
temática específica de gênero, mas traziam-
-no sob o enfoque transversal.

Com relação à abordagem interseccional, 
a pesquisa foi feita diretamente nos sites 
das escolas, por meio da análise dos editais 
dos cursos. Embora a Resolução CNJ n. 
492/2023 esteja restrita a gênero, raça e et-

nia, a inclusão de outros marcadores sociais 
das mulheres está expressamente prevista 
na Convenção de Belém do Pará (OEA, 1994). 
Do mesmo modo, a Recomendação Geral n. 
28, no parágrafo 18, que esclarece a Conven-
ção CEDAW, apresenta a interseccionalida-
de como um conceito de conexão do gênero 
com os demais marcadores sociais (ONU, 
2010). Por trazer uma visão mais abrangen-
te das vulnerabilidades das mulheres, foram 
analisados todos os editais dos cursos que 
traziam ao menos um tema relacionado a 
esses marcadores. 

Ante o objetivo geral deste estudo — com-
preender o impacto da Resolução CNJ 492 
junto às Escolas Estaduais de Magistratura, 
bem como identificar os possíveis desafios 
à efetividade da referida normativa — mos-
trou-se oportuno destacar essas diferenças 
para análise. Com isso, espera-se que os 
resultados apresentados possam gerar co-
nhecimento para futuras investigações, bem 
como para o aperfeiçoamento da política de-
senvolvida pelo CNJ.

Quanto ao critério de exclusão, não foram 
contabilizados os cursos em andamento, 
visto que não é possível saber se todos os 
participantes seriam concluintes. Também 
foram excluídos participantes aposentados, 
considerando que estes profissionais não 
mais participam de julgamentos.

Delimitada a amostra, foram elaboradas 
duas tabelas, referentes ao biênio anterior 
e posterior à Resolução CNJ n. 492/2023, 
apresentadas sequencialmente.
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Tabela 1 – Cursos ministrados pelas Escolas Judiciais dos Estados da região sudeste 
(ES, SP, RJ e MG) anteriores a 17/03/2023

Escola 
Judicial/ 
Estado

Número de 
cursos Número de magistrados participantes Método de avaliação

Total Feminino Masculino Frequência Atividade/
Trabalho

Frequência
e atividade/

trabalho

EMES/ES 1 12 N/I N/I 1 ---------- ----------

EPM/SP 12 250 144 106 10 ---------- 2

EMERJ/RJ 5 85 48 37 ---------- ---------- 5

EJEF/MG 1 6 N/I N/I ---------- 1 ----------

Fonte: elaborado pela autora (2025)

2  O número total de participantes não corresponde à soma de participantes por sexo pois em relação a um curso minis-
trado pela EMERJ, com 199 participantes, referidos dados não foram informados.

Nota-se, na Tabela 1, o baixo número de 
cursos e de magistrados participantes nos 
estados do Espírito Santo e de Minas Gerais. 
São Paulo realizou o maior número de forma-
ções e contou com o maior público, seguido 
pelo Rio de Janeiro. Nesses dois últimos es-
tados, a participação das juízas superou a 
dos juízes. No Espírito Santo e em Minas, 

não havia registro dos participantes por 
sexo. Como método de avaliação, predomi-
nou em São Paulo o registro da frequência. 
No Rio de Janeiro, somou-se à frequência a 
realização de atividade ou trabalho. Espíri-
to Santo e Minas Gerais, que promoveram 
um único curso, fizeram uso de cômputo de 
frequência e de realização de atividade ou 
trabalho, respectivamente.  

Tabela 2 – Cursos ministrados pelas Escolas Judiciais dos Estados da região sudeste 
(ES, SP, RJ e MG) posteriores 17/03/2023

Escola 
Judicial/
Estado

Número
de

cursos
Número de magistrados participantes Método de avaliação

Total Feminino Masculino Frequência Atividade/
Trabalho

Frequência
e atividade/

trabalho

EMES/ES 4 205 N/I N/I 4 ---------- ----------

EPM/SP 17 439 240 199 15 ---------- 2

EMERJ/RJ 4 2382 28 11 ---------- ---------- 4

EJEF/MG 5 297 N/I N/I 2 3 ----------
Fonte: elaborado pela autora (2025)

A tabela 2 exibe os dados após a Resolu-
ção CNJ n. 492/2023.  Com exceção do Rio 
de Janeiro, que reduziu o número de forma-
ções em comparação com o período ante-
riormente analisado, todos os demais esta-
dos aumentaram os processos formativos. 

O número de participantes também cresceu 
nos quatro estados. Mesmo no Rio de Ja-
neiro, que promoveu um curso a menos, a 
participação de magistrados foi três vezes 
maior do que no primeiro biênio analisado. 
No Espírito Santo, o segundo biênio quadru-
plicou o número de formações e resultou em 
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uma participação expressiva de magistra-
dos, comparativamente ao primeiro. Minas 
Gerais, igualmente, quintuplicou os cursos 
oferecidos no segundo biênio e obteve eleva-
da adesão dos magistrados. São Paulo, que 
já se destacava por seguir uma linha forma-
tiva na temática de gênero no biênio anterior, 
aumentou ainda mais os cursos oferecidos 
e contou com uma participação superior no 
período subsequente.

No que se refere ao sexo dos participan-
tes, São Paulo também foi o único Estado 
que forneceu tal informe, indicando que o pú-
blico de juízas superou o de juízes. O mesmo 
ocorreu no Rio de Janeiro, em termos partici-
pativos considerado o sexo, nos cursos em 
que essa informação foi colhida. 

Quanto à avaliação, na maior parte dos 
cursos em São Paulo, os participantes tive-
ram apenas a frequência registrada. Em dois 

casos, a avaliação consistiu na apresentação 
de atividade ou trabalho, além da frequência. 
No Rio de Janeiro, a avaliação por atividade 
ou trabalho foi considerada juntamente com 
a frequência. Em Minas Gerais, foi solicitada 
a entrega de trabalho ou atividade, enquanto, 
no Espírito Santo, a avaliação ficou restrita 
à participação.

Na sequência, são expostos os dados re-
ferentes a temáticas interseccionais. 

A quantidade apresentada abaixo dos 
marcadores sociais refere-se ao número de 
vezes que a temática foi inserida em algum 
dos cursos, e não ao fato de que esses mar-
cadores fizeram parte do conteúdo de todos 
os cursos. O tratamento dos dados também 
foi feito no biênio antecedente e posterior à 
Resolução, como pode ser verificado a se-
guir.

Tabela 3 – Temáticas interseccionais dos cursos ministrados antes de 17/03/2023

Escola judicial/ 
Estado

Número 
total de 
cursos

Temática 
específica 
em gênero Interseccionalidades

Deficiência Idade Orientação 
sexual Raça Etnia

EMES/ES 1 1 ----- ----- 1 ----- -----

EPM/SP 12 7 1 4 3 2

EMERJ/RJ 5 5 ----- ----- 2 3 -----

EJEF/MG 1 1 ----- 1 ----- 1 -----

Fonte: elaborado pela autora (2025)

Entre os marcadores sociais abordados 
nos cursos, a orientação sexual esteve pre-
sente em todas as escolas estaduais, à exce-
ção de Minas Gerais, que tratou do marcador 
idade, no único curso realizado. São Paulo, 

que realizou mais cursos, também foi a que 
explorou o maior número de marcadores, 
sendo eles deficiência, raça e etnia, além 
de orientação sexual. A formação realizada 
no Rio de Janeiro incluiu apenas a raça e a 
orientação sexual no conteúdo dos cursos.



119Revista CNJ, v..9, n.1 | jan./jun. 2025 | ISSN 2525-45002

Tabela 4 – Temáticas interseccionais dos cursos ministrados após 17/03/2023

Escola 
judicial/ 
Estado

Número total 
de cursos

Temática 
específica 
em gênero Interseccionalidades

Deficiência Idade Orientação 
sexual Raça Etnia

EMES/ES 4 4 ----- ----- 1 1 1
EPM/SP 17 10 1 1 4 2 1

EMERJ/RJ 4 4 2 ----- 3 3 2
EJEF/MG 5 5 1 ----- 3 2 1

Fonte: elaborado pela autora (2025)

Após a Resolução CNJ n. 492/2023, raça 
e etnia passaram a fazer parte do conteúdo 
dos cursos de todas as escolas estaduais. 
São Paulo foi a escola que abordou a maior 
diversidade de marcadores. Entre todos os 
marcadores, o que recebeu menor atenção 
foi a idade, desenvolvido apenas por São 
Paulo. A orientação sexual esteve presen-

te em todas as formações realizadas pelas 
escolas estaduais. As escolas do Rio de Ja-
neiro e de Minas Gerais foram aquelas que 
consideraram esse recorte o maior número 
de vezes, seguida por São Paulo e Espírito 
Santo, levando em consideração o número 
de cursos oferecidos no biênio.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Anteriormente à publicação da Resolução 
CNJ n. 492/2023, havia uma mera recomen-
dação para que fosse realizada a capaci-
tação em gênero de juízas e juízes, restrita 
à área da violência doméstica e familiar. O 
primeiro delineamento da questão pelo CNJ, 
por meio da Recomendação CNJ n. 82, datou 
de novembro de 2020. O segundo regramen-
to, ainda não compulsório, adveio a partir da 
Resolução CNJ n. 128, de fevereiro de 2022, 
que estabeleceu o Protocolo para Julgamen-
to com Perspectiva de Gênero no âmbito do 
Poder Judiciário.

Nos informes obtidos junto às Escolas da 
Magistratura da Região Sudeste, apresenta-
dos na Tabela 1, observou-se uma baixa ade-
são de juízas e juízes aos poucos cursos ofe-
recidos no biênio anterior à Resolução CNJ 
n. 492/2023. Apesar da não obrigatoriedade 
de realização de cursos formativos naquele 
momento, é importante lembrar que o Esta-

do brasileiro já havia ratificado a CEDAW e 
a CBP. A última tratava da necessidade de 
inclusão de medidas de capacitação em gê-
nero para os agentes do sistema de Justiça e 
aquela, por meio da Recomendação Geral n. 
33, discriminava os componentes necessá-
rios para garantir o acesso aos direitos das 
mulheres.

Além disso, a decisão da CIDH no caso Ma-
ria da Penha, assim como a Lei 11.340/2006, 
por ela impulsionada, também faziam ex-
pressa alusão às medidas de capacitação 
de todos os profissionais judiciais. Com todo 
esse arcabouço normativo, não era possível 
ignorar a necessidade das formações em 
questões de gênero e demais marcadores 
sociais. Mas a ideologia patriarcal de gêne-
ro, não dissociada do Estado, parecia com-
prometer os compromissos internacionais 
assumidos (Saffioti, 2019). 
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Entre os cursos realizados no primeiro 
biênio, o número maior de participantes foi 
do sexo feminino. Algumas escolas não de-
monstraram a preocupação em desagregar 
os dados dos participantes por sexo. Possi-
velmente a hegemonia branca e masculina, 
responsável pela composição da carreira, 
também fizesse parte da direção das esco-
las. Nesses termos, faltou perspectiva de gê-
nero para a compilação de informe relevante 
sobre o sexo dos magistrados que demons-
traram maior aderência aos cursos promo-
vidos pelas escolas  (Bonelli; Sciammarella; 
Kahwage, 2023).

No biênio posterior a 2023, os dados obti-
dos mostraram o impacto da Resolução CNJ 
n. 492/202. Em todas as escolas, os infor-
mes expressaram o aumento do número de 
cursos oferecidos e de seus participantes. 
Os estados do Espírito Santo e de Minas Ge-
rais destacaram-se na elevada proporção de 
participantes em comparação com o biênio 
anterior. A escola do Rio de Janeiro, igual-
mente, conseguiu maior adesão de magistra-
dos. A escola de São Paulo, que já contava 
com uma participação destacada de juízas 
e juízes anteriormente à Resolução, também 
ampliou seus cursos e obteve maior partici-
pação. São Paulo, ainda, distinguiu-se das 
demais por coletar o sexo dos participan-
tes, como também por inserir a temática de 
gênero de forma transversal em cursos de 
outra natureza.

Se, por um lado, os dados demonstraram 
o interesse das escolas e dos magistrados 
nos processos formativos, por outro, a de-
sinstitucionalização dos padrões culturais 
e a efetiva transformação das relações de 
poder ainda foram insuficientes em termos 
quantitativos e qualitativos (Fraser, 2007). 

No aspecto quantitativo, a participação 
de juízas e juízes nos cursos oferecidos foi 
insatisfatória quando comparada ao núme-
ro total de magistrados por Estado da Fede-

ração que julgam questões de gênero nos 
processos judiciais.

Em termos qualitativos, os informes ob-
tidos denotaram a ausência de um método 
de avaliação consistente para se aferir o 
aprendizado nos cursos realizados. A maior 
parte das escolas limitou-se a registrar a fre-
quência dos participantes. Sem uma meto-
dologia de avaliação, não é possível antever 
novos padrões de julgamentos hábeis a 
subverter as barreiras estruturais de acesso 
das mulheres à Justiça (Fraser, 2007; PNUD, 
2005).

Em relação às temáticas interseccionais, 
os resultados apontaram para um aumento 
das categorias de articulação nos cursos 
oferecidos depois da Resolução CNJ n. 
492/2023. Raça e etnia preencheram as la-
cunas de conteúdo observadas nos cursos 
do biênio anterior. Os marcadores de orienta-
ção sexual e deficiência também foram mais 
abordados nas formações. Considerada a 
importância das categorias de articulação 
para a superação das barreiras institucionais 
de acesso, é possível afirmar que a Resolu-
ção igualmente impactou o conteúdo inter-
seccional dos cursos (Brah, 2006).

Embora os resultados tenham sinalizado 
uma maior sensibilidade do Poder Judiciário 
da Região Sudeste em relação às questões 
de gênero e suas vertentes interseccionais 
após a atuação regulamentadora do CNJ, 
não há notícias sobre a eficácia dos cursos 
formativos no que se refere à ampliação e 
efetividade do acesso das mulheres na bus-
ca por seus direitos ou por sua reparação.

Ante a dificuldade de se obter informa-
ções junto às mulheres que acessam o sis-
tema de Justiça e diante da invisibilidade 
associada à falta de acesso, dois grandes 
desafios se apresentam às Escolas Esta-
duais da Região Sudeste.

O primeiro desafio é o de alcançar as juí-
zas e juízes com competência para decidir 
direta ou transversalmente o destino das 
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mulheres que acederam o sistema de Jus-
tiça. O segundo é que essas juízas e juízes 
internalizem a existência de uma assimetria 
de acesso, bem como passem a utilizar o 
protocolo como ferramenta para ampliar a 
perspectiva de gênero, raça, etnia e demais 
interseccionalidades.

Quanto ao CNJ, o desafio é ainda maior. 
Para que a Resolução CNJ n. 492/2023 ob-

tenha efetividade, não basta focar apenas no 
objetivo de tornar obrigatórias as capacita-
ções em todo o país. A normatização precisa 
colocar em prática uma política judiciária de 
monitoramento e avaliação dos resultados, 
com base em indicadores que permitam tra-
çar um diagnóstico para a superação das 
barreiras institucionais que limitam o acesso 
das mulheres à Justiça.
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